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Macrofunções do Controle Interno definidas pelo CONACI



Mapa da Estratégia SCGE/DOGE
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Prerrogativas DOGE

Estabelecer as normas e procedimentos, orientar as atividades e 
gerir o desempenho da Rede de Ouvidorias do Poder Executivo 

Estadual; apoiar as ações da Ouvidoria-Geral do Estado; 
Coordenar o Serviço de Informação ao Cidadão e Secretariar o 

Comitê de Acesso à Informação; e analisar e encaminhar as 
manifestações de competência da Secretaria da 

Controladoria-Geral do Estado.



Breve histórico

Decreto Estadual nº 32.476, de 14 de outubro de 2008, institui a 
Ouvidoria-Geral do Estado, vinculada ao Gabinete Especial de 
Articulação Social e cria, também, a Rede de Ouvidorias, que 

atualmente é composta por 60 unidades. 

Em 2012, a Ouvidoria-Geral do Estado passa a ser vinculada à 
Secretaria da Controladoria-Geral do Estado.
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E como funciona a 

Ouvidoria-Geral do Estado 

e a Rede de Ouvidorias



Governança



Atuação integrada e planejada



Conclusão de
85,25% das 
124 ações
planejadas
em 2021
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Alguns números

● 60 unidades, aproximadamente 200 pessoas,  
1725 consultas respondidas em 2022 e 1440, em 
2023;

● 1.401.742 manifestações desde a sua criação, 
tendo sido 102.176 registradas em 2022 e, até o 
momento, 90.120 em 2023;  

● 86% resolutividade em 2022 e, até o momento, 
87% em 2023 e

● Alcance de 95,00 na avaliação da qualidade das 
respostas em 2022.



CRO
Coordenadoria da Rede de Ouvidorias



Atuação CRO 

● Normatização 
○ Estabelecimento de normas para atuação;

● Padronização 
○ Definição de fluxos e procedimentos;

● Orientação 
○ Esclarecimento de dúvidas e ofertas de ações de 

capacitação;



Atuação CRO 

● Avaliação 
○ Apuração de indicadores e análises qualitativas de 

manifestações 

● Suporte à utilização do sistema 

informatizado
○ O atual sistema Gcon será substituído pelo sistema Ouve.PE



Atuação CRO 

● Geração de informação útil para a tomada de 

decisão 
○ Com um escopo delimitado, a partir da base de dados do 

sistema informatizado e análise conjunta com outras 

informações disponíveis, se houver. 



CAC
Coordenadoria de Atendimento ao 

Cidadão



Atuação CAC

Gestão do atendimento da OGE realizado pelos canais telefônico 
(tridígito 162), eletrônico (email e formulário eletrônico) e 

presencial;

Atuação como Ouvidoria dos órgãos que ainda não possuem 
Ouvidoria (13 órgãos) e também Ouvidoria da SCGE e

Apoio às Ouvidorias Municipais

Gestão das manifestações da OGE 
(aproximadamente 1.000 ao mês);



CIC
Coordenadoria do Serviço de Informação 

ao Cidadão



Atuação CIC

Monitoramento e Avaliação do Serviço de Informação ao Cidadão

Acompanhamento e capacitação das autoridades designadas para o cumprimento da LAI

Secretaria Executiva do Comitê de Acesso à Informação

Análise individualizada de todas as respostas aos pedidos de acesso à informação e orientações 
de ajustes, se couber. 



Alguns números

● 223 autoridades do acesso à informação apoiadas;

● 870 pedidos de acesso à informação e 65 recursos 
registrados no 1º trimestre de 2023;

● 70% resolutividade em 2022 e, até o momento, 62% 
em 2023;

● Alcance de 98,00 na avaliação da conformidade das 
respostas em 2022 e

● 16 decisões emitidas pelo CAI em 2023. 



Possíveis contribuições das 
Ouvidorias à atuação das UCIs

Parceria entre as áreas



Competências das Ouvidorias na Lei Nº 16.420/2018 

Art. 15. As ouvidorias de cada órgão ou entidade terão como atribuições:
I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação 
com outras entidades de defesa do usuário; 
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando garantir a sua efetividade; 
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com 
as disposições desta Lei;
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário;



Competências das Ouvidorias na Lei Nº 16.420/2018 

Art. 15. As ouvidorias de cada órgão ou entidade terão como atribuições:
(...)
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 
acompanhando seu processamento perante o órgão ou entidade respectivos e a 
efetiva conclusão das manifestações de usuário perante o órgão ou entidade a que 
se vincula;
VII - garantir o sigilo, a discrição e a fidedignidade quanto ao conteúdo e 
providências das manifestações recebidas;



Competências das Ouvidorias na Lei Nº 16.420/2018 

Art. 15. As ouvidorias de cada órgão ou entidade terão como atribuições:
(...)
VIII - contribuir para a elaboração da Carta de Serviços do órgão ou entidade e 
supervisionar sua revisão;
IX - participar das reuniões de deliberação superior do órgão ou entidade;
X - dar ciência à Ouvidoria Geral do Estado acerca de denúncias de irregularidades 
relativas à atuação de agentes públicos; e
XI - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a 
entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes.



Ou seja, a Ouvidoria não é só um canal. 

Ela gerencia o canal de manifestações para, 

a partir delas contribuir, com a melhoria dos serviços 

públicos prestados e com a atuação íntegra do Poder 

Público Estadual. 

Atenção!



A Ouvidoria é responsável por gerenciar o Canal de Denúncias

LEI Nº 16.309, DE 8 DE JANEIRO DE 2018. Lei Estadual Anticorrupção. 

(...)
Art. 58. A rede de ouvidorias vinculadas à Secretaria da Controladoria Geral do 
Estado- SCGE será responsável pelo Canal Estadual de Denúncias Anticorrupção 
voltado para o recebimento de denúncias contra agentes públicos estaduais e 
pessoas jurídicas, sem prejuízo dos demais meios de recebimento de denúncias 
existentes.



"Os órgãos que possuam estrutura de ouvidoria interna 

em seus domínios devem concentrar o recebimento das 

denúncias por este canal de modo a evitar sobreposição 

de competências, confusão no tratamento das

manifestações e dificuldade na percepção do cidadão 

quanto ao setor a que ele deve se dirigir."

Página 26. 

A Ouvidoria é responsável por gerenciar o Canal de Denúncias



A Ouvidoria é responsável por gerenciar o Canal de Denúncias

● Encaminhamento das denúncias às áreas apuratórias, com a possibilidade de 
inclusão de denúncias relacionadas e

● Disponibilização das denúncias a partir de um escopo definido às Unidades de 
Controle Interno, para subsidiar a realização de trabalhos, por exemplo:
○ Dados estatísticos sobre as áreas que recepcionam o maior número de 

denúncias, para subsidiar o planejamento de atuação da UCI ou
○ Quando já iniciado o trabalho ou com previsão de início, o teor de 

denúncias relacionadas à execução de determinada obra pública ou 
determinado hospital. 



A Ouvidoria pode disponibilizar informações úteis à tomada de decisão

● A partir da análise da reincidência de manifestações, é possível a 
identificação de riscos e/ou ineficiência na aplicação de recursos, que podem 
subsidiar ações de melhoria nos processos, impactando diretamente nos 
serviços prestados à sociedade. Exemplos:
○ Reclamações reiteradas de falta de um medicamento específico e, na 

análise do estoque da farmácia, foi possível identificar a existência o 
medicamento e

○ Reclamações reiteradas sobre um serviço de saneamento de tenha sido 
concluído recentemente. 



A Ouvidoria pode disponibilizar informações úteis à tomada de decisão

Mas, afinal, 

qual informação a UCI 

pode obter da Ouvidoria?



Para responder essa questão, é necessário:

1. Conhecer os dados que são coletados dos usuários no 
registro das manifestações;

2. Selecionar aqueles que são úteis para subsidiar análises 
e ações da UCI, alinhados com o PACI e

3. Definir periodicidade e formato convenientes para a UCI 
receber esses dados, alinhados com a capacidade de 
entrega da Ouvidoria. 

A Ouvidoria pode disponibilizar informações úteis à tomada de decisão



A Ouvidoria pode aplicar e analisar o resultado de pesquisas com os usuários

● A Rede de Ouvidorias possui a expertise na aplicação de pesquisas junto aos 
usuários dos serviços públicos e análise de seus resultados, portanto, podem 
ser realizadas ações conjuntas da Ouvidoria com o Controle Interno para esse 
fim e

● Possibilidade de análise de informações estatísticas de Ouvidoria juntamente 
com o resultado da avaliação de serviços, ou seja, a análise do resultado da 
avaliação de um serviço e do quantitativo e o teor de sugestões, reclamações e 
denúncias sobre o mesmo serviço.



Relatório Anual de Gestão previsto na Lei Nº 16.420/2018

● Possibilidade de apoio das UCIs à tomada de providências necessárias à 
administração pública frente aos pontos recorrentes apresentados nas 
manifestações de Ouvidoria, de que trata o art. 17 da Lei Nº 16.420/2018:
○ Art. 17. O relatório de gestão de que trata o inciso II do art. 16 deverá indicar, 

ao menos:
I - o número de manifestações recebidas no ano anterior;
II - os motivos das manifestações;
III - a análise dos pontos recorrentes; e
IV - as providências adotadas pela administração pública nas soluções 
apresentadas.



Atuação das autoridades de monitoramento no SIC (Lei Nº 14.804/2012)

Art. 20. A Secretaria da Controladoria Geral do Estado coordenará as ações a serem 
realizadas pelos órgãos e entidades abrangidos por esta Lei, visando à 
implementação de suas normas.
§ 1º Para os efeitos deste artigo, o dirigente máximo de cada órgão ou entidade 
abrangidos por esta Lei designará, mediante portaria, autoridade que lhe seja 
subordinada para, no âmbito de sua competência, exercer as seguintes atribuições:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de forma 
eficiente e adequada aos objetivos desta Lei;
II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relatórios 
periódicos sobre o seu cumprimento;



Atuação das autoridades de monitoramento no SIC (Lei Nº 14.804/2012)

Art. 20. 
(...)
III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfeiçoamento 
das normas e procedimentos necessários ao correto cumprimento do disposto nesta 
Lei; e 
IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do disposto 
nesta Lei e seu regulamento.



Atuação das autoridades de monitoramento no SIC (Lei Nº 14.804/2012)

de Acesso à Informação
Pedido de 
Acesso à 

Informação
1º Recurso 2º Recurso

Autoridade administrativa

Autoridade hierarquicamente 

superior
Comitê de Acesso à Informação

Prazo 20 dias

Prazo 05 dias

Prazo 15 dias

No fluxo, a autoridade de monitoramento:
● Recebe os Pedidos de Acesso à Informação e Recursos, para ciência e acompanhamento e
● Substitui a autoridade administrativa, na sua ausência. 



*Imagem extraída da apresentação “Adequação à LGPD” disponível em: https://www.scge.pe.gov.br/lgpd-rede-de-encarregados/

Atuação da Ouvidoria no atendimento ao Titular de Dados Pessoais
Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)

https://docs.google.com/presentation/d/10H8AGudOAHUOcbNwQrrrJdRAoAO56B0j7QQRCE1VBkg/edit#slide=id.g252f4cd1030_0_1248
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument


Cursos Ofertados

1. Atendimento em Ouvidoria (12h);

2. Gestão de Ouvidorias (20h); 

3. A Ouvidoria e suas contribuições ao Controle 

Interno (12h);

4. Tratamento de denúncias pelas Ouvidorias (16h);



Cursos Ofertados

5. Comunicação Não Violenta em Ouvidoria (12h);

6. LAI para Ouvidoria e Autoridades (12h) e

7. Boas Práticas na aplicação da LGPD nas 

Ouvidorias (20h) 

Trilha de desenvolvimento com 104hs de capacitação



Cursos Ofertados 

Próximas Turmas em Setembro:

● 11,13, 14 e 15 - Tratamento de Denúncias pelas 

Ouvidorias, presencial na Scge, com Zélia Correia 

● 21 e 22 - Comunicação não violenta aplicada à 

Ouvidoria, presencial na Scge, com Luciana Silva



Contatos Equipe DOGE

3183-0838
elisa.andrade@drive.scge.pe.gov.br

Diretoria da 
Ouvidoria

3183-0990
rededeouvidorias@cge.pe.gov.br

Coordenadoria da 
Rede de Ouvidorias

3183-0845
ouvidoria@ouvidoria.pe.gov.br

Coordenadoria de 
Atendimento ao 

Cidadão

3183-0959
lai@cge.pe.gov.br

Coordenadoria do 
Serviço de Informação 

ao Cidadão



SCGE
Secretaria da Controladoria-Geral do Estado


